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DECISÃO DO CONSELHO GESTOR DO PRODESU Nº 22/2022

O CONSELHO GESTOR DO PRODESU, em sua 4ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília-
DF, no dia 3 de maio de 2022, após análise do assunto em epígrafe, e

Considerando que o Regimento do Conselho Gestor do Prodesu, Anexo II da Resolução nº
1.030, de 17 de dezembro de 2010, alterado pela Resolução nº 1.031, de 30 de março de 2011,
estabelece em seu art. 10 que as reuniões do Conselho Gestor serão realizadas, preferencialmente na
Sede do Confea; e,

Considerando que a Decisão do Conselho Gestor do Prodesu nº 4/2022 (SEI 0563885)
aprovou o calendário de reuniões para o exercício 2022;

Considerando que a Decisão CG Prodesu nº 4/2022 foi levada ao conhecimento do
Conselho Diretor, por ocasião da 2ª Reunião Ordinária, ocorrida em 17 de março de 2022, consoante o
item 5.03 da Súmula CD SEI 0575296;

Considerando o calendário de Reuniões do Colégio de Presidentes, aprovado pela Decisão
Plenária PL-0111/2022;

Considerando que a data para realização da 5ª Reunião Ordinária do CG Prodesu (31 de
maio de 2022) antecede o deslocamento para a 3ª Reunião Ordinária do Colégio de Presidentes, que será
realizada na cidade de Gramado-RS;

Considerado a necessidade de adequação no Calendário de Reuniões do Conselho
Gestor do Prodesu,

DECIDIU:

1. Aprovar a alteração de data para realização da 5ª Reunião Ordinária do CG Prodesu,
de 31 de maio de 2022 para 23 de maio de 2022, na cidade de Brasília-DF; e

2. Encaminhar a presente ao Conselho Diretor do Confea para conhecimento.

 

Brasília/DF, 03 de maio de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Edson Kuwahara, Presidente do Crea-AP, em 03/05/2022,
às 15:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Giucelia Araujo de Figueiredo, Usuário Externo, em
03/05/2022, às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Lamar�ne Moreira Junior, Presidente do Crea-GO, em
04/05/2022, às 14:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Antonio Cosenza, Presidente do Crea-RJ, em
04/05/2022, às 15:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Roberto Silveira, Presidente do Crea-SE, em
04/05/2022, às 19:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Roberto Galafassi, Coordenador(a), em
05/05/2022, às 08:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Domingos Sahib Neto, Coordenador(a) Adjunto(a), em
05/05/2022, às 11:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Nanci Cris�ane Josina Walter, Presidente do Crea-RS, em
05/05/2022, às 12:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por João Carlos Pimenta, Vice-Presidente, em 05/05/2022, às
21:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0595226 e
o código CRC B5E4CEE6.

Referência: Processo nº CF-00.001118/2022-79 SEI nº 0595226

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

